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COORDENAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

COMUNICADO - FISCALIZAÇÃO
                                                                             N° 003/2025 -LER
	1. ÓRGÃO

	PROCON Municipal de Rolândia – PR
Avenida Expedicionários, n° 330 – Centro, Rolândia/PR, CEP: 86.600-091
Fone: (43) 3906-1009 [image: ]/ procon@rolandia.pr.gov.br

	2. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

	[bookmark: Texto2]Razão Social:      

	[bookmark: Texto3]Nome Fantasia:      
	[bookmark: Texto4]CNPJ/CPF:      

	[bookmark: Texto5]Endereço:      

	[bookmark: Texto6]Bairro:      
	Município: Rolândia
	UF: Paraná

	[bookmark: Texto7]E-mail:      
	[bookmark: Texto8]Telefone:      

	3. COMPROVAÇÃO DA VISITA

	[bookmark: Texto9]Hora:      
	[bookmark: Texto10]Data:      
	[bookmark: Texto11]Mês:      

	Orientou o estabelecimento acima identificado, sobre a Lei Estadual n° 22.130/24, que dispõe sobre a criação da Consolidação das Leis de Defesa do Consumidor do Estado do Paraná – Restaurantes e Lanchonetes, etc. 

	4. PRINCIPAIS PONTOS DA LEI:

	-Formas de Pagamento
-Cardápio Impresso
Obrigatório fornecer cardápio impresso se solicitado, mesmo com cardápio digital disponível;
-Couvert Alimentar
Deve ter preço e composição informados previamente;
-Couvert Artístico
O valor deve ser informado com clareza antes do consumo;
-Informações Nutricionais
Cardápios devem informar calorias, glúten, carboidratos e lactose (exceto MEIs e microempresas);
-Taxa de Serviço (Gorjeta)
-Open Bar / Open Food
Anúncios devem especificar claramente quais itens estão incluídos no serviço.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      Destaca-se a importância da leitura atenta dos artigos 11, 12, 17, 18, 34, 44 a 48, 223 a 236 da Lei Estadual nº 22.130/2024, em virtude de sua relevância para a compreensão e aplicação adequada da norma.

	5. PROPRIETÁRIO/SÓCIO-GERENTE/PREPOSTO

	[bookmark: Texto13][bookmark: _GoBack]Nome:      
	[bookmark: Texto14]Cargo:      

	[bookmark: Texto15]CPF:      
	[bookmark: Texto16]Telefone:      
	Assinatura:

	6. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE AUTUANTE:

	[bookmark: Texto17]Nome:      
	[bookmark: Texto18]Matrícula:      

	Assinatura: 
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